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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

 
 
 

Instrução Normativa nº 08/2020
 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA –
AGRODEFESA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei nº 14.645, de 30 de dezembro de
2003, que cria a Agrodefesa, a Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019, que estipula as competências da
Agrodefesa, e o Decreto nº 9.550, de 8 de novembro de 2019, que aprova o regulamento da Agrodefesa, e
ainda:

Considerando o Decreto nº 4.019, de 09 de julho de 1993, que regulamenta a Lei nº
11.903, de 09 de fevereiro de 1993, que dispõe sobre a Inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de
Origem Animal no Estado de Goiás e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, que regulamenta os artigos
27-A, 28-A e 29-A da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que organiza o Sistema Unificado de
Atenção à Sanidade Agropecuária, e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 38, de 20 de março de 2014, publicada pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, no Diário Oficial da União em 24 de março de 2014, nº
56, seção 1, página 25, que reconhece o Serviço de Inspeção Estadual de Goiás com equivalência junto ao
Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal – SISBI; e

Considerando o Decreto nº 9.013, 29 de março de 2017, que regulamenta a Lei nº 1.283,
de 18 de dezembro de 1950, e a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem sobre a Inspeção
Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal,

 

RESOLVE:
Art. 1º  Estabelecer os procedimentos para habilitação e desabilitação dos

estabelecimentos registrados junto ao Serviço de Inspeção Estadual do Estado de Goiás – SIE, ao Sistema
Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA.

Art.  2º Para efeitos desta Instrução Normativa considera-se:

I - Auditoria prévia: auditoria técnica realizada a partir de solicitação formal dos
interessados, para verificação pelo Serviço de Inspeção Estadual se o estabelecimento atende os requisitos
normativos e se os Programas de Autocontrole estão descritos, implantados e monitorados.

II – Auditoria de habilitação: auditoria técnica realizada pelo Serviço de Inspeção
Estadual para concessão de adesão ao SISBI –POA.

III – Auditoria de manutenção: auditoria técnica realizada pelo Serviço de Inspeção
Estadual da avaliação da manutenção da habilitação junto ao SISBI-POA.

Parágrafo Único. A qualquer momento, o Serviço de Inspeção Estadual poderá realizar
auditoria para fins de verificação do cumprimento das normas.

 
CAPÍTULO I

DOS REQUISITOS PARA ADESÃO AO SISBI-POA
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Art. 3º Requisitos para adesão ao SISBI-POA:

I - possuir registro junto ao Serviço de Inspeção Estadual de Goiás;

II - estar com situação cadastral e financeira regular junto à Agrodefesa;

III - preencher requerimento de adesão ao SISBI-POA;

IV - possuir todos os Programas de Autocontrole exigidos na legislação, descritos,
implantados e monitorados por período mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, com comprovação em
registros auditáveis;

V – possuir os registros de produtos com carimbo de inspeção SIE, lançados no Sistema
de Defesa Agropecuária de Goiás (SIDAGO) em conformidade com a legislação.

Art. 4º O reconhecimento da adesão ao SISBI-POA se dará em documento expedido
pela Gerência do Serviço de Inspeção após parecer favorável da auditoria de habilitação.

 
CAPÍTULO II

DAS AUDITORIAS DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO
 

Art. 5º  A Gerência do Serviço de Inspeção Estadual coordenará a realização das
auditorias nos estabelecimentos com vistas a orientar, habilitar e avaliar conformidades dos programas de
Autocontrole.

§1º As auditorias serão realizadas por equipes designadas pela Gerência de Inspeção.

§2º A frequência das auditorias será definida de acordo com o risco estimado associado
ao estabelecimento aderido e produtos registrados.

Art. 6º Apenas estabelecimentos que cumprirem o previsto no artigo 3º desta instrução
normativa poderão requisitar auditoria.

Art. 7º O processo de auditoria cumprirá as seguintes etapas:

I - comunicação da auditoria ao estabelecimento;

II – verificação documental pelo SIE;

III - realização de auditoria in loco no estabelecimento;

IV - realização de reunião final com os responsáveis pelo estabelecimento e responsável
técnico para a apresentação dos achados da auditoria;

V - envio do relatório final da auditoria ao  estabelecimento auditado;

VI - avaliação do plano de ação enviado pelo estabelecimento, para correção das não
conformidades identificadas na auditoria;

VII - emissão de parecer técnico pela Gerência de Inspeção, quando da habilitação;

VIII – atualização das informações junto ao sistema de monitoramento do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando necessário;

Parágrafo Único. Apenas a primeira auditoria realizada no estabelecimento será
agendada. As demais poderão ser realizadas a qualquer tempo.

Art. 8º A auditoria prévia será realizada após solicitação formal dos interessados.

Art. 9º A auditoria de habilitação se dará após correção das não conformidades contidas
no cronograma de ações do estabelecimento.

Art. 10 É vedada a realização de nova auditoria em estabelecimento que não apresente
documentação que comprove correção das não conformidades levantadas em avaliação anterior.

Art. 11 Em caráter supletivo, quando o estabelecimento sob serviço de inspeção
municipal ou federal pretender migrar para o Serviço de Inspeção Estadual – SIE   com habilitação
SISBI/POA, o mesmo poderá requerer auditoria durante a vigência do serviço anterior (SIM ou SIF),
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desde que tenha como comprovar por meio de documentos auditáveis a implantação e implementação de
todos os programas de autocontrole por um período mínimo de 180 (cento e oitenta) dias.

 
CAPÍTULO III

DAS OBRIGAÇÕES DO ESTABELECIMENTO
 

Art. 12 Quando do recebimento de parecer favorável de habilitação ao SISBI-POA, o
estabelecimento deverá:

I – registrar no SIDAGO novo sequencial de rotulagem contendo a logomarca do SISBI
conforme legislação específica;

II – completar o cadastro nacional do estabelecimento no Sistema de Gestão de
Estabelecimentos (e-SISBI/SGE).

Parágrafo único. O estabelecimento que integra o SISBI-POA só poderá realizar o
comércio interestadual após cumpridos os requisitos neste artigo e com informação atualizada e
publicamente disponibilizada no e–SISBI.  

Art. 13 O estabelecimento habilitado ao SISBI-POA deverá manter atualizado junto ao
SIDAGO as duas versões de rotulagem, sendo os sequenciais do SIE diferentes dos sequenciais do
SIE/SISBI.

 

Art. 14 O estabelecimento habilitado ao SISBI-POA deverá manter atualizadas as
informações cadastrais, financeiras e sanitárias junto à Agrodefesa.

 
CAPÍTULO IV

DA DESABILITAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
 

Art. 15 A constatação de não conformidades relacionadas aos Programas de
Autocontrole e demais normas, considerando sua natureza e gravidade, acarretará nas seguintes medidas:

I - suspensão da prerrogativa de inclusão de novos produtos;

II - suspensão parcial de produção, quando do impedimento de processamento de
produtos com logotipo SISBI em determinada seção ou área de fabricação;

III - suspensão total de produção, quando do impedimento de produção de produtos com
logotipo SISBI no estabelecimento.

§1º O descumprimento do previsto na legislação e em normas complementares, a
ausência de confiabilidade para o processo apresentado, isolada ou cumulativamente, implicará na
suspensão da prerrogativa de inclusão de novos produtos para comércio interestadual.

§ 2º O descumprimento do previsto na legislação e normas complementares, a ausência
de confiabilidade de autocontroles realizados, o não cumprimento de plano de ação corretiva, a falta de
atualização dos dados cadastrais ou de produtos e a falta de atendimento tempestivo às solicitações
formais do Serviço de Inspeção, isolada ou cumulativamente, implicará na suspensão parcial ou total de
produção.

§3º A suspensão poderá ser levantada após a correção das não conformidades que as
motivaram.

§4º Se a suspensão total de produção não for levantada, decorridos 6 (seis) meses, o
estabelecimento será DESABILITADO do SISBI-POA e terá seu cadastro nacional inativado.

Art. 16 A desabilitação do estabelecimento aderido ao SISBI-POA será formalizada por
emissão de Parecer pela Gerência de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Art. 17 Estabelecimentos desabilitados ou sob suspensão total de produção ficam
impedidos de estamparem o logotipo SISBI-POA em sua rotulagem e de realizar comércio interestadual
de seus produtos.
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Parágrafo único. A Agrodefesa poderá comunicar a situação a outros órgãos
fiscalizadores, organizações representativas da sociedade, da região ou setores afetados, quando for o caso.

Art. 18  Uma vez desabilitado, o estabelecimento interessado poderá reiniciar o processo
de adesão ao SISBI-POA.

 
CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

Art. 19 A Agência Goiana de Defesa Agropecuária disponibilizará os modelos de
documentos de que trata esta Instrução Normativa no sítio eletrônico www.agrodefesa.go.gov.br.

Art. 20 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA – AGRODEFESA, Goiânia-GO.

 

 
José Essado Neto

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ESSADO NETO, Presidente, em 15/10/2020, às
08:47, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000015884009 e o código CRC F79A6060.

 
Agência Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA

Av. 4ª Radial, Praça Central, Viela, Qd.60, Lt-01 e 02, Setor Pedro Ludovico, Goiânia - GO, CEP: 74.830-130
email: presi@agrodefesa.go.gov.br  - fone: 62-3201-3533

Referência: Processo nº 202000066006176 SEI 000015884009
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39Diário OficialGOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE OUTUBRO DE 2020
ANO 184 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.409

II- defeituoso: apresenta defeito(s) no funcionamento para qual 
acoisase presta ou por seus acessórios e componentes;
·              Período de utilização futura:
a. Capacidade de geração de benefícios futuros;
b. obsolescência tecnológica e,
c. desgaste físico decorrente de fatores operacionais ou não 
operacionais.
III - encaminhar, via processo SEI, à setorial de patrimônio as 
informações dos bens avaliados para inserção no sistema e cálculo 
do valor reavaliado do bem móvel;
IV - validar e assinar laudo técnico de avaliação de bens móveis que 
deverá ser anexado aos autos do processo SEI.
Art. 2º Nomear para compor a Comissão encarregada de realizar a 
reavaliação de bens móveis da Agrodefesa, os seguintes servidores:
- Deivid Paulo Londes Macedo, CPF: 000.619.541-52, Assessor, 
que a presidirá;
- Márcio Gomes de Macedo, CPF: 534.149.421-00, Fiscal Estadual 
Agropecuário;
- Senival Saraiva Nunes, CPF: 394.139.181-04, Fiscal Estadual 
Agropecuário.
Art. 3º Determinar a todos os titulares de Unidades da Agrodefesa, que 
sejam oferecidas à Comissão de Avaliação, recursos e colaboração 
indispensáveis para o fiel cumprimento de suas atribuições.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA, Goiânia-GO.

José Essado Neto
Presidente

<#ABC#202138#39#239219/>

Protocolo 202138
<#ABC#202139#39#239220>

Instrução Normativa nº 08/2020
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Lei nº 14.645, de 30 de dezembro de 2003, que 
cria a Agrodefesa, a Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019, que 
estipula as competências da Agrodefesa, e o Decreto nº 9.550, de 
8 de novembro de 2019, que aprova o regulamento da Agrodefesa, 
e ainda:
Considerando o Decreto nº 4.019, de 09 de julho de 1993, que 
regulamenta a Lei nº 11.903, de 09 de fevereiro de 1993, que dispõe 
sobre a Inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem 
Animal no Estado de Goiás e dá outras providências;
Considerando o Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, que 
regulamenta os artigos 27-A, 28-A e 29-A da Lei nº 8.171, de 17 
de janeiro de 1991, que organiza o Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária, e dá outras providências;
Considerando a Portaria nº 38, de 20 de março de 2014, publicada 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, 
no Diário Oficial da União em 24 de março de 2014, nº 56, seção 
1, página 25, que reconhece o Serviço de Inspeção Estadual de 
Goiás com equivalência junto ao Sistema Brasileiro de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal - SISBI; e
Considerando o Decreto nº 9.013, 29 de março de 2017, que 
regulamenta a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei nº 
7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem sobre a Inspeção 
Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal,
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer os procedimentos para habilitação e desabilita-
ção dos estabelecimentos registrados junto ao Serviço de Inspeção 
Estadual do Estado de Goiás - SIE, ao Sistema Brasileiro de 
Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA.
Art.  2º Para efeitos desta Instrução Normativa considera-se:
I - Auditoria prévia: auditoria técnica realizada a partir de solicitação 
formal dos interessados, para verificação pelo Serviço de Inspeção 
Estadual se o estabelecimento atende os requisitos normativos e 
se os Programas de Autocontrole estão descritos, implantados e 
monitorados.
II - Auditoria de habilitação: auditoria técnica realizada pelo Serviço 
de Inspeção Estadual para concessão de adesão ao SISBI -POA.
III - Auditoria de manutenção: auditoria técnica realizada pelo Serviço 
de Inspeção Estadual da avaliação da manutenção da habilitação 
junto ao SISBI-POA.
Parágrafo Único. A qualquer momento, o Serviço de Inspeção 

Estadual poderá realizar auditoria para fins de verificação do 
cumprimento das normas.

CAPÍTULO I
DOS REQUISITOS PARA ADESÃO AO SISBI-POA

Art. 3º Requisitos para adesão ao SISBI-POA:
I - possuir registro junto ao Serviço de Inspeção Estadual de Goiás;
II - estar com situação cadastral e financeira regular junto à 
Agrodefesa;
III - preencher requerimento de adesão ao SISBI-POA;
IV - possuir todos os Programas de Autocontrole exigidos na 
legislação, descritos, implantados e monitorados por período mínimo 
de 180 (cento e oitenta) dias, com comprovação em registros 
auditáveis;
V - possuir os registros de produtos com carimbo de inspeção SIE, 
lançados no Sistema de Defesa Agropecuária de Goiás (SIDAGO) 
em conformidade com a legislação.
Art. 4º O reconhecimento da adesão ao SISBI-POA se dará em 
documento expedido pela Gerência do Serviço de Inspeção após 
parecer favorável da auditoria de habilitação.

CAPÍTULO II
DAS AUDITORIAS DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO

Art. 5º A Gerência do Serviço de Inspeção Estadual coordenará a 
realização das auditorias nos estabelecimentos com vistas a orientar, 
habilitar e avaliar conformidades dos programas de Autocontrole.
§1º As auditorias serão realizadas por equipes designadas pela 
Gerência de Inspeção.
§2º A frequência das auditorias será definida de acordo com o 
risco estimado associado ao estabelecimento aderido e produtos 
registrados.
Art. 6º Apenas estabelecimentos que cumprirem o previsto no artigo 
3º desta instrução normativa poderão requisitar auditoria.
Art. 7º O processo de auditoria cumprirá as seguintes etapas:
I - comunicação da auditoria ao estabelecimento;
II - verificação documental pelo SIE;
III - realização de auditoria in loco no estabelecimento;
IV - realização de reunião final com os responsáveis pelo estabe-
lecimento e responsável técnico para a apresentação dos achados 
da auditoria;
V - envio do relatório final da auditoria ao  estabelecimento auditado;
VI - avaliação do plano de ação enviado pelo estabelecimento, para 
correção das não conformidades identificadas na auditoria;
VII - emissão de parecer técnico pela Gerência de Inspeção, quando 
da habilitação;
VIII - atualização das informações junto ao sistema de monitoramen-
to do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando 
necessário;
Parágrafo Único. Apenas a primeira auditoria realizada no esta-
belecimento será agendada. As demais poderão ser realizadas a 
qualquer tempo.
Art. 8º A auditoria prévia será realizada após solicitação formal dos 
interessados.
Art. 9º A auditoria de habilitação se dará após correção das não con-
formidades contidas no cronograma de ações do estabelecimento.
Art. 10 É vedada a realização de nova auditoria em estabelecimento 
que não apresente documentação que comprove correção das não 
conformidades levantadas em avaliação anterior.
Art. 11 Em caráter supletivo, quando o estabelecimento sob serviço 
de inspeção municipal ou federal pretender migrar para o Serviço 
de Inspeção Estadual - SIE  com habilitação SISBI/POA, o mesmo 
poderá requerer auditoria durante a vigência do serviço anterior (SIM 
ou SIF), desde que tenha como comprovar por meio de documentos 
auditáveis a implantação e implementação de todos os programas 
de autocontrole por um período mínimo de 180 (cento e oitenta) dias.

CAPÍTULO III
DAS OBRIGAÇÕES DO ESTABELECIMENTO

Art. 12 Quando do recebimento de parecer favorável de habilitação 
ao SISBI-POA, o estabelecimento deverá:
I - registrar no SIDAGO novo sequencial de rotulagem contendo a 
logomarca do SISBI conforme legislação específica;
II - completar o cadastro nacional do estabelecimento no Sistema de 
Gestão de Estabelecimentos (e-SISBI/SGE).
Parágrafo único. O estabelecimento que integra o SISBI-POA 
só poderá realizar o comércio interestadual após cumpridos os 
requisitos neste artigo e com informação atualizada e publicamente 
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disponibilizada no e-SISBI. 
Art. 13 O estabelecimento habilitado ao SISBI-POA deverá manter 
atualizado junto ao SIDAGO as duas versões de rotulagem, sendo 
os sequenciais do SIE diferentes dos sequenciais do SIE/SISBI.
Art. 14 O estabelecimento habilitado ao SISBI-POA deverá manter 
atualizadas as informações cadastrais, financeiras e sanitárias junto 
à Agrodefesa.

CAPÍTULO IV
DA DESABILITAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

Art. 15 A constatação de não conformidades relacionadas aos 
Programas de Autocontrole e demais normas, considerando sua 
natureza e gravidade, acarretará nas seguintes medidas:
I - suspensão da prerrogativa de inclusão de novos produtos;
II - suspensão parcial de produção, quando do impedimento de pro-
cessamento de produtos com logotipo SISBI em determinada seção 
ou área de fabricação;
III - suspensão total de produção, quando do impedimento de 
produção de produtos com logotipo SISBI no estabelecimento.
§1º O descumprimento do previsto na legislação e em normas 
complementares, a ausência de confiabilidade para o processo 
apresentado, isolada ou cumulativamente, implicará na suspensão 
da prerrogativa de inclusão de novos produtos para comércio inte-
restadual.
§ 2º O descumprimento do previsto na legislação e normas comple-
mentares, a ausência de confiabilidade de autocontroles realizados, 
o não cumprimento de plano de ação corretiva, a falta de atualização 
dos dados cadastrais ou de produtos e a falta de atendimento 
tempestivo às solicitações formais do Serviço de Inspeção, isolada 
ou cumulativamente, implicará na suspensão parcial ou total de 
produção.
§3º A suspensão poderá ser levantada após a correção das não con-
formidades que as motivaram.
§4º Se a suspensão total de produção não for levantada, decorridos 
6 (seis) meses, o estabelecimento será DESABILITADO do 
SISBI-POA e terá seu cadastro nacional inativado.
Art. 16 A desabilitação do estabelecimento aderido ao SISBI-POA 
será formalizada por emissão de Parecer pela Gerência de Inspeção 
de Produtos de Origem Animal.
Art. 17 Estabelecimentos desabilitados ou sob suspensão total de 
produção ficam impedidos de estamparem o logotipo SISBI-POA em 
sua rotulagem e de realizar comércio interestadual de seus produtos.
Parágrafo único. A Agrodefesa poderá comunicar a situação a 
outros órgãos fiscalizadores, organizações representativas da 
sociedade, da região ou setores afetados, quando for o caso.
Art. 18  Uma vez desabilitado, o estabelecimento interessado poderá 
reiniciar o processo de adesão ao SISBI-POA.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19 A Agência Goiana de Defesa Agropecuária disponibilizará os 
modelos de documentos de que trata esta Instrução Normativa no 
sítio eletrônico www.agrodefesa.go.gov.br.
Art. 20 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA, Goiânia-GO.

José Essado Neto
Presidente

<#ABC#202139#40#239220/>

Protocolo 202139

Agência Goiana de Infraestrutura e 
Transportes

<#ABC#202256#40#239365>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N.º 139/2020-PR-PROSET. TERMO DE 
ADITAMENTO DO CONTRATO N.º 016/2019-PR-PROSET, 
REFERENTE À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO 
RODOVIÁRIA ABRANGENDO A APLICAÇÃO DE OPERAÇÕES 
ROTINEIRAS, PREVENTIVAS PERIÓDICAS E ESPECIAIS E 
CONSERVAÇÃO AEROPORTUÁRIA, APLICANDO OPERAÇÕES 
ROTINEIRAS E PERIÓDICAS, NA REGIONAL PAVIMENTADA 11, 
NESTE ESTADO. CONTRATANTE: AGÊNCIA GOIANA DE IN-
FRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA. CONTRATADA: 

CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A. OBJETO: 1) Prorrogar 
o prazo de execução e vigência do Contrato n.º 016/2019-PR-
PROSET, por mais 6 (seis) meses, com fulcro no art. 57, inciso II, da 
Lei Federal n.º 8.666/93. PROCESSO (SEI) N.º 201900036010751.
<#ABC#202256#40#239365/>

Protocolo 202256
<#ABC#202264#40#239369>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO ° 140/2020-PR-PROSET. 
TERMO DE ADITAMENTO AO ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 
002/2018-PR-NEJUR, PARA CONTINUAÇÃO DA CONSTRUÇÃO 
DE HOSPITAL MODULAR COM 180 LEITOS, EM URUAÇU, 
NESTE ESTADO. CONTRATANTE: AGÊNCIA GOIANA DE 
TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP. CONTRATADA: OLIVEIRA 
MELO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: Acrescer 
serviços ao Contrato n.º 002/2018-PR-NEJUR, com fundamento no 
art. 65, I, da Lei Federal nº 8666/1993. VALOR: R$ 4.255.158,30 
(quatro milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil cento e cinquenta 
e oito reais e trinta centavos. DOTAÇÃO: 2020.2850.10.302.1043.2
151.04.100.90 - natureza de despesa Nº 4.4.90.51.06 (100), tendo 
o valor sido totalmente empenhado, conforme Nota de Empenho nº 
00063, de 25/09/2020. Processo nº.  201700036000436.
<#ABC#202264#40#239369/>

Protocolo 202264
<#ABC#202273#40#239386>

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO E DE TERMO 
DE COMPROMISSO

TERMO DE PERMISSÃO DE USO N.º 075/2020-GOINFRA. 
PERMISSORA: AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTU-
RA E TRANSPORTES - GOINFRA. PERMISSIONÁRIA: CELG 
DISTRIBUIÇÃO S.A - CELG D / ENEL DISTRIBUIÇÃO GOIÁS. 
OBJETO: PERMISSÃO DE USO DA EXTENSÃO DA FAIXA 
DE DOMÍNIO NA RODOVIA ESTADUAL GO-426, KM 14 + 150 
METROS, NO TRECHO: GO-222 /SANTA ROSA DE GOIÁS, 
PARA TRAVESSIA DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, A TÍTULO GRATUITO E EM CARÁTER PRECÁRIO, 
OBSERVANDO-SE AS OBRIGAÇÕES APONTADAS NO TERMO 
DE COMPROMISSO N.º 71/2020 PR-PROSET-INS- 18765. 
PROCESSO (SEI) N.º 202000036003198.
<#ABC#202273#40#239386/>

Protocolo 202273
<#ABC#202278#40#239389>

EXTRATO DE APOSTILA

APOSTILA Nº 041/2018-PR-NEJUR. Quarto Apostilamento ao 
Contrato nº 332/2014-AD-GEJUR, celebrado em 15/09/2014, 
referente à execução dos serviços de Restauração e Recuperação 
de Rodovias Estaduais Pavimentadas - PROGRAMA RODOVIDA 
RECONSTRUÇÃO, Grupo III - Lote 07, neste Estado. 
CONTRATANTE: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 
OBRAS - AGETOP. CONTRATADA: ÉTICA CONSTRUTORA 
LTDA. OBJETO: Reajuste legal atinente ao período de março/2017 
a março/2018 do Contrato nº 332/2014-AD-GEJUR. VALOR: 
R$ 13.387.865,94 (treze milhões, trezentos e oitenta e sete mil, 
oitocentos e sessenta e cinco reais e noventa e quatro centavos). 
DOTAÇÃO: 2018 6701 26 782 1068 2.358 - natureza de despesa 
nº 4.4.90.51.16 (110), tendo o valor sido totalmente empenhado, 
conforme Notas de Empenho nº. (s) 00033, 00034 e 00036, de 
25/05/2018. PROCESSO Nº 034240/2013 - LOTE 07 (VOLS. 01/06) 
E 201400036001325-SEI.
<#ABC#202278#40#239389/>

Protocolo 202278
<#ABC#202309#40#239426>

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2020

A AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
- GOINFRA, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio designados pela Portaria nº 304/2020, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade Pregão (Eletrônico), tipo menor preço por item, em 
sessão pública eletrônica, a partir das 09:00 horas do dia 03 de 
novembro de 2020, através do site www.comprasnet.go.gov.
br, destinado à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SEM MOTORISTA NEM 
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